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1. CONTEXTO REGULATÓRIO

Este relatório tem o objetivo de divulgar publicamente a estrutura de gerenciamento de riscos de
liquidez adotados pela DLOCAL BRASIL (“DLOCAL”), em atendimento à regulamentação do Bacen nos
termos da Resolução BCB n° 198 de 11/03/2022 e às melhores práticas, em complemento das
políticas e práticas corporativas de gestão de riscos.

1.1. Definições

● Risco de Liquidez: O risco de liquidez é definido como a possibilidade da ocorrência de
desequilíbrios entre ativos negociáveis e passivos exigíveis que possam afetar a capacidade de
pagamento da instituição, levando-se em consideração as diferentes moedas e prazos de
liquidação de seus direitos e obrigações.

2. RESPONSABILIDADES

A responsabilidade pelo gerenciamento de Risco de Liquidez, bem como o controle do fluxo de caixa é
da Tesouraria da DLOCAL BRASIL (“DLOCAL”) e acompanhada pela área de gerenciamento de riscos.

3. ESTRUTURA E GESTÃO DO RISCO
A DLOCAL BRASIL (“DLOCAL”) adota estrutura e processos de gerenciamento de riscos compatíveis
com a natureza das suas atividades e porte. É empregado o modelo de três linhas de defesa na gestão
dos riscos garantindo a independência das atividades bem como o reporte adequado à Diretoria.

A gestão de Risco de Liquidez é efetuada com base nos seguintes conceitos e metodologias:

● Caixa Mínimo: a manutenção das reservas em limite mínimo do caixa de forma a proporcionar
à instituição conforto na administração de liquidez, preservando a capacidade de pagamento
de seus compromissos;

● Crise de Liquidez: caracteriza‐se como sendo uma situação de caráter interno ou externo, em
que a instituição tem significativa dificuldade para se adequar aos limites de liquidez,
incorrendo em risco de continuidade, além de custos operacionais adicionais indesejáveis;

2



Plano de Contingência: constitui‐se num conjunto de ações articuladas e previamente acordadas, de
caráter excepcional, visando recompor o caixa mínimo;

● Administração e Gestão da Liquidez: a Tesouraria da Dlocal possui como política atuar de
forma conservadora dando suporte à área de Originação e administrando os “gaps” gerados.
Quanto à gestão da liquidez, procura‐se alocar para cada tipo de produto um “funding” mais
adequado, evitando, dessa forma, pressões no caixa advindas do descasamento entre as
operações ativas e passivas; e

● Cenários de Estresse: cenários de estresse simulando impacto no caixa decorrente da variação
no valor e/ou níveis de ativos e passivos em diferentes situações (resgate de depósitos,
exigência de margem de garantia, etc.).

Limites

Periodicamente, após a consolidação das informações, o volume de caixa consolidado apurado é
comparado com o Limite de Caixa Mínimo Exigido e divulgado aos membros da Tesouraria,
Controladoria, e Riscos.

4. PLANO DE CONTINGÊNCIA
Para minimizar os impactos de uma crise de liquidez, a Dlocal tem elaborado um plano de
contingência, com uma metodologia que permita a manutenção de um caixa mínimo de forma a
garantir o pagamento de obrigações correntes das suas atividades.

O plano de contingência prevê uma sequência lógica de fases, para as quais são definidas ações
gradativas sempre visando à recomposição das suas disponibilidades:

1a fase – Detecção de uma situação de crise de liquidez

A Dlocal possui política de caixa mínimo, que leva em consideração a possibilidade de resgates
antecipados de passivos e necessidade de renovações de operações ativas em caso de turbulência na
economia. É consenso na instituição que o caixa mínimo confortável garante a capacidade de
pagamento da organização.

O Diretor responsável monitora estes percentuais e verifica diariamente se o nível do caixa está em
conformidade com o limite definido e, no caso de situações fora destes parâmetros, estará
caracterizado um ambiente de deficiência de liquidez, alertando a instituição para a tomada das
decisões necessárias.
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2a fase ‐ Identificação das causas de crise de liquidez

O responsável pela Tesouraria suportado pela área de gerenciamento de riscos, em conjunto com os
executivos de Originação, são responsáveis pela execução da 2a fase do plano de contingência, ou
seja, avaliar se a deficiência de caixa identificada pela Instituição se constitui em uma crise de liquidez,
as causas e, quando possível, a sua extensão.

As causas da crise de liquidez tanto poderão ser intrínsecas à instituição como, descasamento de
ativos/passivos, frustração no recebimento de recursos, como também poderão ter origens externas,
ou seja, quebra de instituição financeira, aumento dos saques para compensar perdas em outras
instituições, desconfiança dos investidores, etc.

Feito o diagnóstico da crise, a Tesouraria deve informar prontamente à Diretoria quanto a sua extensão,
propondo as ações corretivas necessárias para solução do problema, os responsáveis pela sua
implantação e eventuais consequências.

3a fase – Definição das ações a serem aplicadas

A última fase constitui-se na tomada de decisão por parte da Diretoria quanto à implantação das
medidas retificadoras visando recompor o caixa, e o seu efetivo acompanhamento por parte das
funções de Tesouraria e Riscos. De acordo com o nível de gravidade da crise, são definidas uma
sequência de ações e sua ordem gradativa de implementação.
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